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São Paulo, 23 de fevereiro de 2016. 

 

 

COMUNICADO Nº 05/2016 
 

 

A Comissão de Concurso Público, no uso de suas atribuições legais, informou 

no Comunicado nº 04/2016 que, devido à inconsistência quanto à formação exigida 

para o cargo 31 – Auxiliar em Assuntos Educacionais, entraria em contato com os 

inscritos para as devidas providências. Inicialmente, emitiu a Retificação nº 81/2016 

do edital nº 864/2015, publicado no Diário Oficial da União em 22/02/2016, seção 3, 

página 52, alterando a formação exigida pelo cargo, com base na Lei nº 11.901/2005, 

Ofício MEC nº 15/2005 e Lei nº 12.772/2012. Esta Comissão contatará os inscritos 

para este cargo por e-mail e telegrama, a ser enviados aos endereços (físico e 

eletrônico) informados no momento da inscrição, contendo as orientações descritas 

abaixo.  

Os candidatos inscritos para o cargo 31, sob os números de inscrição 

relacionados no Anexo I, devem observar: 

- Inscritos e solicitantes da isenção que possuem Ensino Médio: podem 

manter sua inscrição e demais procedimentos normalmente. 

- Inscritos e solicitantes da isenção que possuem apenas o Ensino 

Fundamental:  deverão optar por uma das condições abaixo: 

 

  1ª) Caso o candidato não tenha efetuado o pagamento da Guia de 

Recolhimento da União (GRU), deverá ignorá-la, pois sua inscrição será cancelada. 

O candidato poderá efetuar uma nova inscrição dentro do período disposto no 

Cronograma, caso haja interesse em participar do Concurso, concorrendo a outro 

cargo que exija o ensino Fundamental. Solicitantes de isenção deverão efetuar 

novamente todos os procedimentos para a nova inscrição e respeitar o prazo para a 

solicitação; 

  2ª) Caso o candidato já tenha efetuado o pagamento da GRU, deverá 

enviar para o “Fale Conosco” – conforme orientações do Anexo III, no Portal do 
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 Concurso Público, os seguintes documentos digitalizados em arquivo único (em pdf): 

cópia do RG, cópia do CPF, cópia do comprovante de pagamento da GRU, cópia do 

comprovante de inscrição e Requerimento (Anexo II) devidamente preenchido, para 

que seja aberto Processo de Solicitação de Restituição da taxa paga e efetuando o 

cancelamento da inscrição. O candidato poderá efetuar uma nova inscrição dentro do 

período disposto no Cronograma, caso haja interesse em participar do Concurso, 

concorrendo a outro cargo que exija o Ensino Fundamental.  

Informamos que o candidato inscrito, que possua apenas o Ensino 

Fundamental no momento da inscrição e não opte por qualquer uma das alternativas 

supracitadas, caso seja nomeado para o cargo, deverá comprovar a conclusão do 

Ensino Médio no momento da posse. Caso contrário, será expedido ofício com 

impedimento de posse, sua nomeação será tornada sem efeito e consequentemente 

o candidato será excluído do Concurso Público. 

A Comissão de Concurso reintera que as orientações contidas neste 

comunicado são apenas para os inscritos no cargo 31 – Auxiliar em Assuntos 

Educacionais, no período de 18/02/2016 a 19/02/2016 e que conste seu número de 

inscrição no Anexo I do presente comunicado. Os candidatos dos demais cargos 

deverão desconsiderar os procedimentos contidos neste Comunicado, devendo 

apenas se ater às orientações constantes no edital, retificações e comunicados 

referentes ao andamento do Concurso. 

No caso de dúvidas acessem os nossos canais institucionais na internet, a 

saber:  

https://concursopublico.ifsp.edu.br/ 

www.ifsp.edu.br 

www.facebook.com/IFSaoPaulo 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

Portaria IFSP nº 4.645, de 11 de dezembro de 2015  

https://concursopublico.ifsp.edu.br/
http://www.ifsp.edu.br/
http://www.facebook.com/IFSaoPaulo
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Anexo I 

 

Número de Inscrição dos candidatos ao Cargo 31 – Auxiliar em Assuntos 

Educacionais que devem tomar providências para ajuste de sua inscrição de acordo 

com a publicação da Retificação nº 81/2016 referente a formação exigida ao cargo: 

20000017 20000422 20000861 20001291 20001675 

20000029 20000426 20000978 20001312 20001680 

20000044 20000440 20000984 20001340 20001688 

20000056 20000450 20000990 20001342 20001696 

20000067 20000454 20001005 20001346 20001697 

20000118 20000471 20001039 20001349 20001735 

20000120 20000482 20001045 20001356 20001764 

20000138 20000511 20001048 20001361 20001814 

20000144 20000549 20001055 20001373 20001854 

20000171 20000602 20001067 20001375 20001897 

20000173 20000619 20001071 20001379 20001919 

20000181 20000638 20001077 20001430 20001930 

20000190 20000645 20001083 20001438 20001935 

20000218 20000649 20001092 20001450 20001957 

20000230 20000658 20001095 20001455 20002024 

20000252 20000684 20001096 20001457 20002027 

20000256 20000713 20001125 20001473 20002045 

20000269 20000721 20001135 20001495 20002047 

20000275 20000725 20001158 20001499 20002050 

20000320 20000730 20001165 20001526 20002074 

20000338 20000814 20001169 20001539 20002098 

20000368 20000824 20001191 20001540 20002109 

20000370 20000853 20001223 20001544 20002123 

20000380 20000856 20001226 20001581 20002131 

20000401 20000859 20001265 20001646 20002204 
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 Anexo II 

 

Termo de Restituição de Taxa de Inscrição do Cargo 31 – Auxiliar em Assuntos 

Educacionais – Concurso Público do Edital nº 864/2015 

 

Eu ___________________________________________________, portador 

do RG_________________ e CPF _______________________, inscrito no Concurso 

Público do IFSP para o Cargo 31 – Auxiliar em Assuntos Educacionais, sob o número 

de inscrição __________, regido pelo Edital nº 864/2015, solicito a devolução, em 

minha conta corrente, do valor pago pela taxa de inscrição para o referido Concurso 

Público em virtude do que consta no Comunicado nº 05/2016. 

Anexo a este termo, os documentos solicitados (cópia do RG, cópia do CPF, 

cópia do comprovante de pagamento da GRU e cópia do comprovante de inscrição). 

Estou ciente de que com esta devolução estarei automaticamente excluído do 

Concurso Público neste número de inscrição, ao qual estou inscrito, regido pelo Edital 

nº 864/2015. 

Dados Bancários do Candidato para depósito do valor a ser restituído: 

NOME DO TITULAR DA CONTA:  

CPF DO TITULAR DA CONTA:  

BANCO:  

AGÊNCIA:  

CONTA:  

TIPO DE CONTA:  

 

 

Local_________________________________ e Data _____/_____/______. 

 

_______________________________________ 

Assinatura 
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 Anexo III 
 

Orientações para solicitação da Restituição de Taxa de Inscrição do Cargo 31 – 

Auxiliar em Assuntos Educacionais – Concurso Público do Edital nº 864/2015 

 

 

1. Na página inicial do Concurso (https://concursopublico.ifsp.edu.br/) clique em 

Fale Conosco e em seguida em Contato, conforme abaixo: 

 

 

https://concursopublico.ifsp.edu.br/
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 2. No final da tela que abriu, digite os caracteres que aparecem no campo indicado 

e clique no botão Minha dúvida não foi respondida conforme abaixo:

 

3. Na tela, preencha com os seus dados conforme exemplo abaixo: 

 

4. Clique no botão escolher arquivo, e selecione o arquivo único onde consta as 

cópias digitalizadas dos documentos solicitados no presente Comunicado: 
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5. Após clicar em Upload abrirá a tela abaixo: 

 

6. Clique em Enviar. 


